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CONVÊNIO N': CE-23003/2002 ---INTERLEGIS

•

O CENTRO DE INFORMÁTICA E PROCESSAMENTO DE DADOS DO SENADO FEDERAL -
PRODASEN, com sede na Via N2, Anexo "C", do Senado Federal, Praça dos Três Poderes, em Brasília no DF,
CEP 70165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante denominado
ÓRGÃO EXECUTOR, em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n.' I I23/0C-BR, celebrado
entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO' INTERAMERJCANO DE
DESENVOLVIMENTO, em 27 de julho de 1999, neste ato representado Diretor-Executivo do PRODASEN
MÁRIO LÚCIO LACERDA DE MEDEIROS, e a CÂMARA MUNICIPAL DE ALTANEIRA; doravante
denominada CASA LEGISLATIVA, com sede na Rua Joaquim Soares da Silva, n' 406, Altaneira-CE, neste ato
representada por seu Presidente,Vereador RA1MUND.0 ARRAIS DE OLIVEIRA, resolvem celebrar o presente
Convênio, regendo-se pela Lei n.' 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes: .

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA nj
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo I I23/0C-BR, firmad~ -
entre a República Federativa do Brasil e o Banco lnteramericano de Desenvolvimento, com os seguinte'lll
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes: . ~

I - promover a criação e a operaclonalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO, I

•

11- promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamento~
entre os convenentes; 'k

o. ,
III - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros~

de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções. ~

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado nir
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o dispost~
na Cláusula 4,09 do Contrato de Empréstimo n.' 1123/0C-BR, . ~

" r....}
"r-••:i

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2, I - São atribUições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I - tornar disponíveis à CASA LEGISLA TIVA os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;
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n - incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA lNTERLEGlS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.o 1123/0C-BR e no Documento de Projeto.
BRA/98/010, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLA TlVA;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-Ias disponíveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLA TIV A possa tomar disponiveis, via internet, .
infonnações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras infonnações de
interesse do cidadão;

•
VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLA TlV A, dos equipamentos e

programas disponiveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGlS;

VII - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLA TlVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRJBUICÕES DA CASA LEGISLA TIV A

3.1 - São atribuições da CASA LEGlSLATIV A:

I- providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamel1tos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário á sua operação;

11- zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

adquírir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

cumprir as normas, procedimentos e politica de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGlS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas á disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGlS;

Uml€RL_E~/J

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e infonnar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das infonnaçôes do_cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

I

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

,
/
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tomar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

•
CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À mSPoslcÃO DA CASA LEGISLA TIV A

4.1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLA TIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/010, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLA TIVA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/010, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar. formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsá~eis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

•
4.2.1 - O recebimento dos -equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Tenno
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação .

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLA TIVA os danos que vierem a ocorrer por imperícia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLA T1VA .
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

1l~
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4.5 ' Após o periodo de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLA TIV AO . I
4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

II - pela CASA LEGISLA TIV A, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas características e c-onfiguração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

•
4.8 ~ Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação.

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABe) do MINISTÊRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes,

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

•
CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I - amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

11- pelo não cumprimento de qualquer- cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescriçõe-s legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

"'= ..

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipament-os~e
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CLÁUSULA OITA VA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

11 - as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLA TIV A.

8.2 - O nome do PRODASEN e do PROGRAMA INTERLEGIS não poderão ser vinculados a qualquer outro
fato ou ato distintodo objeto deste Convênio.

•
8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos.

CLÁUSULA NONA - DA PUBUCACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA" DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasilia para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

Brasili.j~ de ~ de 2002 .

Mári Lúcio Lacerda de Medeiros
Diretor-Executivo do PRODASEN•
Testemunhas:

~~~~lyl~
Paulo Fontenele e Silva
Diretor da Coordenação Especial do PROGRAMA
INTERLEGIS

1ktw4-/4
fepresentante da Cámara Municipal de Altaneira
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ANEXO

•

RELAÇÃO DOS EQIDPAMENTOS E PROGRAMAS
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE ALTANEIRA

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo NO P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS IOOOW .

.Programas:

• Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
• Sistema operacional Microsoft Windows 98;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;
• AntivÍrus .

r
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INFORMAÇÕES PARA INST.ALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR C. -r:.
E DA IMPRESSORA NA CAMARA MUNICIPAL DE ALTANEIRA -\::::-

Para' que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de
Altaneira:

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

[X] atestar instalação.
[X] treinamento

[X] atestar instalação

[XJ treinamento

J atestar instalação
J treinamento

J atestar instalação

J treinamento

5481184
5481183

A/!,.Iegislati¥
~. Administra

segunda

2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

1 - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

Ariovaldo S Teles
Fco. Alves Silva

•••

•

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: - Sim [!J Não D

Este formulário deverá ser encaminhado ao Pr~'/nt r egis,
com a maior urgência possível, por meio do/ax Oxx61-32/-1075
ou para o seguinte endereço:
PROGRAMA Interlegis
Av. N2 Anexo '-'E" do Senado Federal
Brasília. DF - CEP 70165-900_

Sim DNão [!]

•
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ASSINATURA: 2210412004; VIGÊNCIA: A partir da data de as.
sinatura, çom vigência equivalente ã duração do Progmma Inlerlegis;
SIGNATARlOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN • Exm(l. Sr.
PetrÔllio Barbosa Lima Carvalho - Dlretor-Executi~.o; Pejo Conve-
niado, Vereador Héli(l Fr,lnrnco Vinhas, Presidente da Câmara Mil-
lÚcipaJ de Teml N(lva-BA
ESPÊCIE, Com'enio nO: BA-291 1312004 - IJ'o,'TERLEGIS, celdn-ado
entre o Cen!ro de Informàrica e Processament(l de Dados do Senado
Feder.LI - PRODASEN, atuando COm(l Órg30 Executor do Progr-ama
lmerlegis e a Càmaf3. Municipal de Madre de Deus.BA; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos lerTl'I()Sdo disposto n(l Art. 25 da
Lei n° 8.666, de 2110611993, bem,~(lmo'~uas alterações; OATA 'DE
ASSINATURA: 26/0412004; VIGENClA: A partir da data de as-
sinatura, çom vigencia eqlrivalenle à duração do Progrima Interlegís;
SIGNATARlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN • Exm(l. SL
PetrÔl1i(l Barbosa Lima C:ovaJho - Direlor-Executiv(l; Pelo Conve-
niado, Vereador Jibson Coutinho de Jesus, Presidente da Càmara
Municipal de Madre de Deus-BA
ESPECIE: C(lnvê:lio nO: BA-2906412004 _ INTERLEGlS, celebrado
entre O Centro de Informática e Processament(l de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuanri(l como Órgão Executor do Programa
Inlerlegis e a Câmara Municipal de AraCa!\)-BA; OBJETO: Esta-
belecer e regular a participação da Ca$a Legislativa TIOPrograma
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disp::lst(l n(l An. 15, da
Lei n° 8,666. de 2110611993, bem.como suas alterações: DATA DE
ASSINATURA: 0410512004; VIOENCIA: A partir da data de as-
sinatura. çom vigência equivalente à clu:ração do Programa Interlegis:
SIGNATARIOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Exmo. Sr.
Petr6n,O Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Executiv(l; Pelo Conve_
niado, Vereador Sebastião Joaquim da Silva. Prr:sidente da Câmara
Municipal de Aracatu.BA
ESPECIE: Convêni(l 0", BA-29t2312004 - It\'TERLEGIS, celebrad(l
entre o CenIT(l de Informática c Processament(l de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa
lrl1erlegis e a Câmara Municipal de $(onto-Sé-BA; OBJETO: Esta-
belecer e regular a participação da Casa legislariõ'a no Programa
Inler1egis; MODAUDADE: Nos lennos do disP'-lsto no Art. 25 da
Lei n° 8.666. de 21/()6I1993, bem como suas alteraÇÕES; DATA 'DE
ASSINA1URA: 0410512004; VIGÊNCIA; A partir da data de as-
sinatura, çom \'Ígencia equivalente à duração do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Pecrôni(l BarbO$a Lima Carvalho. Diretor-Executivo: Pelo Conve-
niado, Vereador Rosalvo de Almeida Silva, Presidente da Cãmara
MlUlicipal de Serllo-$é-BA
ESPECIE: Convênio nO: CE-2300112002 - INTERLEGlS, celebrado
enITe o Centro de Inf(lrmâtica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando coml) órgão Executor do Programa
lnterlegis e a Câmara Municipal de Acaraú--CE; ORJETO: Estabe-
\e(;er e regular. a participação da Casa Legislativa no Progrmna In-
terlcgis; MODALIDADE: N(ls termos do dISposto nn An. 25. da L.ei
n° B.666_ de 21/06/1993, bem ~mo suas illteraçi'ies: DATA DE AS-
SINATURA: 241101/2002: VIGENCLA, A partir da dala de assinarura,
com .vigência equivalente à dur3ção do Programa Intetlegis; SIG-
Rol,TARIOS, Pelo Senad(l Federal • PRODASEN _ Exmo. Sr. Mârio
LUcio Lacerda de Medeiro, - Diretor'Execuriv(l; Pelo Conveniado,
Vereador José Benedit(l Júnior Souza Filho, Presideme da Càmara
Municipal de AClll'1lli-CE.
ESPECIE, Convênio n~: CE-23002f2002 - 1t\7ERLEGIS, celebrado
entre 0- Centro de Informalica e Processamento de Dados do SeMdo
Federal.- PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa
Interleg.s e a Ciimara Municipal de Acupiara-CE; OBJETO: Esm-.-
beiecer e regular a participação da Casa ¥lativa no Programa

Lne~~~~~~_02Al~~~~~/~=~ ::l~h~~:~'li1'D~
ASSP.'iA1URA: 19/OSf2{'I02; VIGÊNCIA: A partir da dala de as-
sinatura, ?Jm vigência equiva.lenle à duração do Programa Inter1egis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário LUci(l Lacerda de MedeirO$ - Diretor-E~ecutivo; Pelo Con-
veniado. Vereador Antônio Raimundo MendonÇ3 Evangelista, Pre-
sid~ da Cãrnara Mtmicipal de.Acupiarn-CE.
ESPEClE:. Convêni(l n~: CE.23003/2l102 - I},'TERLEGIS. celebrado
enITe o Cenlro de-Informática e Processament(l de Dados do Smado
Federal- PRODASEN,.atuand(l CllmO.Órgão.Executor do Prognuna
Interlegis e"a Câmara Municipal de Altaneif3.-CE: OBJETO, Esta-
belecer e reguJ:ii a participaÇão daCa$a Legislariva no ProI,'I"2ma
Imerlegis; MODALIDADE, Nos: terTl'l()Sdo dispos:!o no An. 25, da
Lei n° 8.666, de 21I06fJ993, bem como suas alreraÇÕes: DATA DE
ASSP.'iA1URA: 19108f2002: VIGÊNCIA, A partir da data de as-
sinatura, ç(lm vigência el:Iuivalente à duração do Programa lnterlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN ' Exmo. Sr.
Mário Lilcio Lacerda de Medeiros - Diretor.Executivo: Pelo Con-
veniado, Vereador Raimundo Arrais de Oliveira, Prr:sidcnle da Ci--
mara, Municipal de Altaneira-CE.
ESPECIE: C(lnvênio nO: CE-23004I2002 • CNTERLEGIS. cclebn.do
entre o Centro de Informática e Proceuament(l de Dados do Senado
Federal, PRODASEN, atuaI\d(l como Órg30 Executor d(l Programa
lnterleg:is e a Câmara MuniCipal de Aracoiaba.CE; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participaç.ão da Casa Leb'Íslariva no Programa
InterlegJs; MODALIDADE: Nos termos do dÍl;pm.t(l no Art. 15, da

~s~t~~ 32J/oO::j210~i:'t7GÊ~w.~U;: =çõdaes:~~'~ ~:
smatura, ç(lm vigencia equivalente à duração do Programa lnterlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN . Exmo. $r.
Mári(l Lúcio Lacerda de Medeiros - DirerDr-Executivo; Pel(l Con-
"eniado, Vereador Salomão Alves de Moura, Presiderlle da Câman
Mtmicipal de Aracoiaba-CE.

niado. Vereador Elias Souza, Presidente da Cãínara Mwicipal de
Lafaiete Courinho-BA
ESPÊCIE: C(lnviri"o n", BA-29118!2004 - JXfERLEGlS, celebIado
entre o Centro de lnformál:ica e Proaossamemo de Dados do Senado
Federal. PRODASEN. atuando como órgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Pé de Serra-BA; OBJETO: Es.
tabelerer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODAL.IDADE: Nos termos d(l disposto no Art. 25, da
Lei o" 8.666. de 21106.'1993. herr. C<Jmüsua; a1:",~; DATA DE
ASSINATURA: 0210312004; VIGÊNCIA: A pmir da data de as-

;~~~::rÁR70~~~~~=enF~~~~~~~a ~;:;~:
Petrônio Barbosa Lima Carvalh(l - Direoror.Executivo: Pelo Conve-
niado, Veread(lr Alaisi(l de Oliveira Rios, Presideme da Cãmara Mu-
nicip,11 de Pé de Serra.BA -
ESPECIE: CoO\'ênio n", BA-290S7f2003 - lNTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de lnfClTmática e Process.amento de Dados d(l Senado
Federal - PRODASEN, atuando ClJmo Orgâ(l Executor do Programa
Imerlegis e a Câmara Municipal de Apor;i-BA; OBJETO: Estabelecer
e regular a participação da Casa Legislativa no Programa lnterlegis;
MODALIDADE: NQS lermos do disposto no An. 25, da Lei n° 8.666,
de 21106/1993, b~ como suas alterações; DATA DE ASSINA1l3RA:
31112/2003: VIGENCIA: A partir da data de assinatura, CO!l1vigmcia
equivalente à duração do Progyama lnterlegis: SIGNATÁRIOS: Pel(l
Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr. PeITÔnio Barbosa Lima
Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo Conveniado, Vereador João Pe-
reira de Carvalho Filho, Presidente da Câmara Municipal de Apor<\:-BA
ESPECIE: COll\'ênio nO: BA-191ll612004 -INTERLEGIS. celebrado
entR o Cenlro de lnformática e Processamento de Dados do Senad(l
Federal, PRODASEN. atuando como órgàCl Executor do Programa
lrnerlegis e a Câmara Municipal de IlUberã.BA: OBJETO: ESl3bc--
lecer e regular a participação da Casa legislativa no Programa ln-
ter\egis: MODALIDADE: Nos termos do disposto nO Art. 25. da Lei
n° 8.666, de 2111J611993, bem como suas alterações: OATA DE AS-
SrNATURA: 11/0412004; VlGÊNCIA: A partir da data de assinatura,
com .vigência equivalente à duração do Programa [nterlegis; SIG-
NATARIOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN - EXmCl. Sr. Pe-
trônio B::rrlxlsa Lima C:m-aJho - Direror-Executivo: Pelo Can,=iado.
Vereador André Gonçalves da Hora, Presidente da Cãmara MW1icipal
de lruberã-BA
ESPEClE: Con"êni(l nO: BA~29107f2004 .1!>.'TERLEGlS, celebr;ulo
entre O CmlrO de Inforrniltica e Processamento de Dados do Serndo
Federal - PRODASEN, amando como Õrgâ(l Executor do Programa
Irnerlegis e a Câmara Municipal de Iaborandí-BA; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
InterlegÍl;; MODALIDADE: Nos termos d(l disposto no Ált- 25, da
Lei n° B.666, de 2110611993, bem como suas alteraÇÕES; DATA DE
ASSINAlURA: 22104/2004; VlGÊNClA: A partir da data de 3$'
sinatura, çom vigência equivalente à dlIl1l.Çàodo Programa Interlcgis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
PeITônio Barbosa Lima Carvalho - Direrot-Executiv(l: Pel(l Conve_
niado, Vc:re.ador Lourival dc Jesus Nazareth, Presidente da Càm2nl
Municipal de Jaborandi-BA
ESPEClE: C(lnvênio n': BA-29116/2004 ~ INTERLEGlS, celdJrado
entre o CenIrO de lnformatica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como órgão Exerutnr do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Monte Santo-BA; OBJETO: Es.
tabelecer e regular a participação da Casa Legislariva no Programa
Intcrlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no An. 25, da
Lei nO 8.666, de 2li06/1993, bem.como suas aiterayc>es; DATA DE
ASSINATURA, 1210412004: VIGENC£A: A partir da data de as.
smattrnl, fOm vigencla equivalen[C à duração do Programa Interlegis:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ úmo. Sr_
Petrônio Barbosa Lima Carvalho - Diretm-.Executi~.o; Pelo C(lnVC--
niado, Vereador Antóni(l Manoel do Nascimento, Presidente da Câ-
mara. Municipal de Monte Santo-BA
ESPECIE, Convenio nO: BA.2912112004 -INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de lnfonnática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, alUando como órgão Executnr do Programa
Interlegis e a Câmara MlU1icipal de Sanlanópolis-BA; OBJETO, Es-
t3beJecer e regular a participação da Casa legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos d(l di,posto no .••••rt. 25, da
Lei n" 8.666. de 2110611993, bem como suas a1terayc>es, ::lATA DE
ASSINATURA: 12104/2004; VIGÊNCIA: A partir da da1a de as-
sinarura, çom vigência equivalente à durnção do Programa lnterleglS;
SIGNATARIOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo_ Sr.
PeITôr!Í(l Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo CQlwe-
niado, Vereador Joselit(l Amônio Assis. Presidente da Cãmara Mu-
nici~ de Santanópolis-BA
ESPECIE: C(lnvêni(l nO: BA.2912512004 _ INTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de lnformãtica e Processpnento de Dados do Senado
Federal - PROOASEN, aru:mdo C(lmO Orgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Ta.'lljuinh(l-BA: OBJETO, Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativ" no Programa
lnterlegis; MODALIDADE, N(ls termos do disposto no Art. 25, da
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sill3rura, çom vigência equivalente iI.dlração do Programa lnterlegis:
SIGNATARIOS: Pel(l Senado Federal - PRODASEN - Euno. Sr.
!'etrônio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Executi,'o; Pelo Conve-
r.iado, Vere.:lÓoTaMaricélia Ramos de Souza. Presidente da CâmaIJI
Munjcipal de Tanquinho-BA
ESPEC1E, Convêni(l nO: BA-2912712004 - lNTERLEGlS, ceiebrado
entre o CenlrO de Jnformática e Process.ament(l de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuand(l como Orgão Execuror do Programa
Interlegis c a Camara Municipal de Temi Nova-BA; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa

tabelecer e reguIar a participação da Casa Legislativa no Progmna
[nterlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da
Lei 0° 3.666. de 2110611993, bem.romo suas alter.lÇôes; DATA DE
ASSINATURA: 31/12'2003; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinarura. çom vigência equivalente 11dUIação do Programa Interlegis;
SlGNATARIOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN - Exm(l. Sr.
PelrÔn;o "Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado. Ven'lldllT eleverson Lemos BarcelOi. Presidente da Cárnar.I
MmIicipal de Ibírapitanga-BA
ESPÉCIE: Convênio n~: BA-29104l2li04 - !NTERLEGrS, celebrado
entre (I Centro de lnfonnãtica e Proces:samenlo de Dados do Sen:ulo
Fedem! • PRODASEN. atuando COffi(lÓrgão Exceutor do Programa
Interlegi5 e a Câmara Municipal de lpupiara-SA; 'OBJETO: Esta-
belecer e regular a p3l1icipaçãu da Casa Legislativa no Programa
lnterlegis; MODALIDADE: Nos fermos do disposto no Arl 25. da
Lei n° 8.666. de 21106/1993. bem.como suas aHeI":lÇÕe:s:DATA DE
ASSINATURA: 1010212004; VrGENCIA: Áp;.rtir da data de M-
sllW1lnl, s:om vigência equivalente à duração do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal • PRODASEN - Elmo. Sr.
Petrônio Barbosa Lima Carvalho - Diretor.heeutivo: Pelo Conve-
niado, Vereador Gildasio Martim $odre, Presiderne da Câmaf3. Mu-
niciJ!!LI de Ipupiam.BA
ESPECIE: Convê:lio nO, BA.2913312004 ' INTERLEGIS, celebf3.do
entre o Centro de Informitica e ProcessJll'T1ento de Dados do Senado
Feder31 • PRODASEN, atuando cumo Oq;ão Execrn:or do Programa
Interlegis e a Cãm2nl Municipal de Iwnara.ju-BA: OBJETO: Es•

•

tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Progmna
Interlegis; MODALIDADE, Nos termos do disposto no Art. 25, da
Lei n° 8.666, de 2Jf06!I993, bem como suas alterações: DATA DE
ASSINATURA, 0210312004: VIGENCIA: A panir da data de as.
sinanrra, ~m vigência equivalente iI duração do Programa Interlegis;
SIGNATARlOS: Pelo Senado Federal - PROOASEN - F.xmo. Sr.
Petrônio Barl>o$a Lima Carvalho. Diretor-Executivo: Pelo Conve-
niado, Vereador Isaú Moitinho Sobrinho. Presideme da Càmaf3. Mu-
nicip.aJ de Iwnaraju.BA
E$PECIE: Convênio nO: BA.2910512004 - INTERLEGIS, celebrado
CIllTeo Centro de Infoemitica e f'roce:::S3mento de Dados do Senado
FedeTaI - PRODASEN, atuando c<tmo órgão Executor do Programa
Interlegis e a C.imarn Municipal de ltapebi.BA; OBJETO: Estabe-
lecer e regular a p;nt:icipação da Casa LegislaIiva no Progmna In-
terlegis; MODALIDADE: Nos tennos do disposto no Art. 25. da Lei
nO 8.666, de 2110611993, bem cumo suas alterações; DATA DE AS-
SINATURA: 011031'2004; VIGÊNCIA: A p;nt:ir da data de assinatura,
com yigencia equivaJente à dlOÇão do Programa Interlegis; S/G.
NATARIOS: Pelo Senado Federal • PROOASEN - Exmo. Sr. Pe-
tTônio Barbosa lima Carvalho - Diretor-Executivo: Pelo Conveniado,
Vereador Eduardo Paulo Oliveira de Souza. Presidente da Càmaf3.

~~J~~~eo~~'~o~ BA-2910812004 • INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Infonnãtic:a e Processamento de DadO$ do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como órgão Executor do Programa
Interlegis e a Cãmara Municipal de Jacarad-BA; OBJETO: Esta-
belecer e regular a participação da Casa Legislativa no Progr.una
lnterlegis: .MODALlDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da
Lei n~ 8.666. de 2110611993, bem.como suas a11crn.ções; DATA DE
ASSINATIJRA: 0210112004: VIGENCIA: A partir da data de as-
,inatura, çom vigência equivalente a duração do Programa Inlerlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN - Exmo. Sr.
Petrônio Barbosa Lima Carvalho • Diretol-Executivo; Pelo Conve-
niado. Vereador Manoel Messias Gonçalves, Presidente da Câmara
MIllI!cipal de JacaT'ilci-BA
ESPEClE: Convênio li': BA-2910912004 • OOERLEGIS, celebrado
entre o Centro de lnformatica e Processamento de Dados do Senado
Federal. PRODASEN, atuando como 6rg1o Executor do Programa
lnterlegis e a Câmana Mlricipal de Jeremoabo-BA; OBJETO: Es-
1llbelecer e regular a participação da Casa LegisJativa no Programaelnterlegis; MODALIDADE, Nos lermos do disposto r>OArt. 25, da

< Lei n° 8.666. de 21/ll6/1993, bem.como suas alterações: DATA DE
ASSINATIlRA: 02lll112004: VIGENCIA: A pi1l"lir da data de as.
Slnatura, çom vigência equivalente à duração do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Elmo. Sr.
Pet!'Õnio BaIbosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo: Pelo Conve-
niado_ vereador José Santos NasCimento, Presidente da Câmara Mu.
nicip.a1 de Jeremoabo-BA
ESPECJE: Cooõ'ênio nO, BA-29112l2004 • lNTERLEGIS, celebrado
entre o CenlTO de Informatica e Processilmento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Oq;ão Executor do Programa
lntmegis e a Câmara Municipal de Lajedão-BA; OBJETO: ESIiI-
bel= e regular a participaçã<;> da Casa Legislativa no Programa
Imerlegis: MODALIDADE, Nos tCImOS do disposto no Art. 25, da
Lei n" 8.666, de 2lfll611993. bem.como suas alterações: DATA DE
ASSfI','ATURA: 0210312004: V1GENC1A: A panir da data de as.
sinatura, çom vigência equivalente à dur.lção do Programa lmer\"l,'Ís;
SlGNATARIOS: Pelo Senado Federal, PRODASEN - Exmo. Sr.
PetTônio B:nbosa Lima Carvalho. Diretor-Executivo; Pclo Com'e-
niado, Vere.1dor Jaimilton Meif3. das Vi,!:ens, Presidente da Câmara
Mwicipal de Lajedào-BA
ESPÉCIE: Convênio nO: BA,29J J1f2004 - INTERLEGIS, celebrado
""ITe o Cenuo de Informática e Processamento de Dad(lS do $<onado
Federal, PRODASEN, amando como Órgã(l Executor d(l Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Lafaiete Coutinho-BA: OBJETO:
Estabel= e regular a panicipaç.â(l da Casa Lej;iSlaliva no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nttl lermos do disposto no Art. 25, da
Lei n° 8.666, de 2110611993, bem_cumo suas alterações: DATA DE
ASSINATURA, ll2lO312004; VIGENCIA: A partir da dali! de as.
sinatura, ~m vigência equivalente à dur.lção do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS, Pelo Senad(l Federal. PROOASEN _ Exmo. Sr.
Petrónio Barbosa Lima Carvalho ~ Diretor-Executivo; Pelo Conve-
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funcionamento, os equipamentos acima especificados, e se responsabiliza pelo seu zelo,
guarda, administração, boa utilização e manutenção, de acordo com o estabelecido pelas
clausulas terceira e quarta do Convênio celebrado com o Órgâo Executor do Programa
Interlegis.
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SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINT

OFíCIO-CIRCULAR N" 194/2008-GABINT/SINTER

Folha N' J')~'-'----
Ftocesso N° (f;;2b/OI-é:)i

Rubrica Jk
.C/

•

•

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo n° 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/01 O-Interlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

li, .,~.
i~;.~~,;;..BS' 1;(:>:'"< ,,<

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Altaneira
Rua Joaquim Soares da Silva, 406
Altaneira - CE
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:::J EMS

~ SEGURADO I VALEUR PÉCLARÉ

....1"\,1"\ I.n:: rl.r::L.l::I:]IMENTO
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A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Altaneira

Rua Joaquim Soares da Silva, 406
Altaneira - CE
63195-000

EN

CEf

ASS.

PJ'1/.A
N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO7b~];rrgtR-51 ( "
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS
75240203-0 FC0463/16 114 x 186 mm
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TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATIVES DE LlVRAISON

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do lntcrlegis
Av. N2 - Anexo "E"
Senado Federal
70.165-900 - Brasília - DF

AR

U DEDÉ~T

CIDADE f LOCAUTÉ

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇAO f ADRE~

DDDDD-DDD

t;:::;;rÇJ AVISO DE
~ RECEBIMENTO
CORREIO(~:;~9iií'i;PN07
BRÊSI '. "./ •.........••

AGEM I DATE DE DÉ~T' ~\,

:~.

~,


	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005
	00000006
	00000007
	00000008
	00000009
	00000010
	00000011
	00000012
	00000013
	00000014
	00000015
	00000016
	00000017
	00000018
	00000019
	00000020

